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Em resposta à INDICAÇÃO N° 011/18, de vossa autoria, a Secretaria de
Serviços Urbanos (Sesurb) informou que são construídas, anualmente, edificações no
cemitério municipal para atender a crescente demanda gerada pelo número de óbitos e
sepultamentos na cidade.

A Sesurb esclareceu que, embora a indicação do nobre vereador proponha
merecida homenagem aos integrantes das forças de segurança pública, tal iniciativa
poderia causar problemas à administração do cemitério, abrindo precedente para que
outras organizações ou entidades, em decorrência desta iniciativa, reivindicassem uma

edificação exclusiva para o sepultamento de uma determinada classe ou entidade. Não
haveria, assim, condições orçamentárias ou de espaço físico para atender à demanda
da população.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos
protestos de elevada estima.
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